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PROCESSO. ADMINISTRATIVO FISCAL. AJUIZAMENTO DE ACAO
JUDICIAL-Sumula CARF n° 1

Importa rendncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgao de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

OBRIGAGAO ACESSORIA. GFIP. INFORMACOES INEXATAS OU
OMISSAS. TERMOS DA LEGISLAGAO PREVIDENCIARIA.

Constitui descumprimento de obrigacdo acessoria apresentar GFIP com dados
ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicdes
previdenciérias.

Nos termos do art. 32, inciso 1V, 8 5,°da Lei n°® 8.212 /91, a empresa é
obrigada também a "declarar a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao
Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, na
forma, prazo e condicdes estabelecidos por esses érgaos, dados relacionados a
fatos geradores, base de calculo e valores devidos da contribuicdo
previdenciaria e outras informacdes de interesse do INSS ou do Conselho
Curador do FGTS.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO LANCAMENTO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPROCEDENCIA.

Havendo comprovacéo de que o sujeito passivo demonstrou conhecer o teor da
acusacéo fiscal formulada no auto de infragdo, considerando ainda que todos os
termos, no curso da acdo fiscal, foram-lhe devidamente cientiflcados, que
logrou apresentar esclarecimentos e suas razdes de defesa dentro dos prazos
regulamentares, ndo ha falar em cerceamento ao direito de defesa bem assim
ndo h& que se falar em nulidade do langamento.

CONTRIBUICOES  SOCIAIS  PREVIDENCIARIAS. FUNRURAL.
SUMULA CARF N.° 150.
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 Período de apuração: 01/04/2004 a 31/01/2005
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AJUIZAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL. Súmula CARF nº 1
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. GFIP. INFORMAÇÕES INEXATAS OU OMISSAS. TERMOS DA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 Constitui descumprimento de obrigação acessória apresentar GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. 
 Nos termos do art. 32, inciso IV, § 5,°da Lei n° 8.212 /91, a empresa é obrigada também a "declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS. 
 CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO LANÇAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA.
 Havendo comprovação de que o sujeito passivo demonstrou conhecer o teor da acusação fiscal formulada no auto de infração, considerando ainda que todos os termos, no curso da ação fiscal, foram-lhe devidamente cientifIcados, que logrou apresentar esclarecimentos e suas razões de defesa dentro dos prazos regulamentares, não há falar em cerceamento ao direito de defesa bem assim não há que se falar em nulidade do lançamento.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. FUNRURAL. SÚMULA CARF N.º 150.
 Nos termos da Súmula CARF nº 150, a inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG não alcança os lançamentos de sub-rogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei nº 10.256, de 2001.
 ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF 02.
 Este Tribunal administrativo não é competente para tratar sobre inconstitucionalidade de Lei tributária, nos termos da Súmula CARF 02.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, nos termos da Súmula CARF nº 02.
 TAXA SELIC. APLICABILIDADE. SÚMULA CARF. 04.
 Nos termos da Súmula CARF n.º 4, a partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICAÇÃO LEI Nº 8.212/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/2009. PORTARIA PGFN/RFB Nº 14 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2009.
 Aplica-se a legislação inovadora quando mais benéfica ao sujeito passivo. A comparação das multas previstas na legislação, para efeito de aferição da mais benéfica, leva em conta a natureza da exação, e não a sua nomenclatura. Em se tratando de lançamento de ofício por descumprimento de obrigação acessória e principal, a aplicação da multa prevista no art. 35-A da Lei nº 8.212, de 1991, deve retroagir para beneficiar o contribuinte se resultar menor do que a soma das multas previstas nos artigos 32, §§ 4º e 5º, e 35, inc. II, da mesma lei.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo da matéria concomitante com ação judicial e das alegações de inconstitucionalidade, e, afastar a decadência. Por maioria de votos, em dar parcial provimento ao recurso para determinar que a multa seja calculada nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14, de 4 de dezembro de 2009. Vencido o conselheiro Wesley Rocha (relator) que deu provimento parcial ao recurso para aplicar o inciso I do art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, nos períodos que mais benéfico, de forma autônoma ao contribuinte. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro João Maurício Vital.
  (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha - Relator
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital- redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Maurício Vital, Wesley Rocha, Mônica Renata Melo Ferreira Stoll (suplente convocada), Fernanda Melo Leal, Flávia Lilian Selmer Dias, Letícia Lacerda de Castro, Maurício Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 
  Trata-se de crédito lançado em desfavor de FRIGORÍFICO DOM GLUTÃO LTDA. E OUTROS, por ter sido constatado que a autuada apresentou Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social � GFIP com dados não correspondentes a todos os fatos geradores (deixou de informar em GFIP o valor do produto rural adquirido de produtores rurais pessoas fisicas), infringindo o disposto no artigo 32, IV e § 5° . da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.528/97, combinado com o artigo 225, IV e § 4°. Do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999.
Foi aplicada a multa no valor de R$ 67.123,59 (sessenta e sete mil, cento e vinte e três reais e cinquenta e nove centavos).
O Relatório fiscal encontra-se nas e-fls. 35 e seguintes.
Após o Acórdão recorrido de e-fl. 134, e seguintes, ter julgado improcedente a impugnação apresentada, A recorrente apresenta em seu recurso voluntário nas e-fls. 143 e seguintes, as mesmas razões de sua defesa, quais sejam:
Preliminarmente
Pede julgamento em conjunto do processo principal;
Nulidade por cerceamento do direito de defesa, em razão de violão ao princípio do devido processo legal tendo em vista que a fiscalização utilizou-se de supostas notas fiscais de aquisição de gado da Distribuidora de Carnes e Derivados São Paulo, valendo-se de informações unilaterais de terceiros, não tendo acessos a cópia do lançamento encaminhado ao contribuinte;
Decadência integral do crédito fiscal;
No mérito
Improcedência da multa aplicada em razão de que alega ser indevida a cobrança do crédito fiscal diante do já alegado na cobrança do processo principal;
Multa com efeito de confisco;
Inexigibilidade da taxa SELIC;
Diante dos fatos narrados, é o relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntário apresentado são tempestivos e também de competência dessa Turma. Assim, passo a analisá-lo.
Da delimitação da lide
Conforme se verifica dos documentos juntados nas e-fls. 168/210 (cópia de petição inicial, liminar e sentença), a contribuinte ajuizou demanda judicial que trata da mesma matéria objeto de autuação no presente feito, senão vejamos:

O AI possui o seguinte enquadramento legal:

O relatório fiscal possui a seguinte acusação fiscal:
1.3. 0 presente processo está apensado ao principal, conforme consta no item 13 do presente termo, razão pela qual faremos menção a eventuais pegas ausentes neste instrumento, porém, inseridas no instrumento principal.
O lançamento que deu origem ao presente termo contempla as contribuições previdenciárias da empresa, devidas à Seguridade Social, cujo processo é de natureza principal n.º 18088.000636/2009-41, uma vez que congrega outros processos apensados, referente à mesma ação fiscal do período lançado (01/04/2004 a 31/01/2005).
Os fatos geradores são decorrentes da comercialização da produção rural, representada pela aquisição de gado junto a produtores rurais pessoas físicas, cujas contribuições ficam sub-rogadas à pessoa jurídica adquirente.
A interposição de ação judicial, visando à discussão da constitucionalidade dos fundamentos legais da exação em comento, inclusive no tocante à sub-rogação do adquirente, exclui a apreciação pelo contencioso administrativo de referida matéria, tendo em conta que há de prevalecer o que o Judiciário decidir, em atenção ao princípio da unicidade de jurisdição, que vigora no ordenamento pátrio. 
Com isso, é mister reconhecer a concomitância em relação à temática, cuja exigência ficará sobrestada até decisão conclusiva no processo judicial em tela.
Portanto, aplico ao presente caso a Súmula CARF n.º01, in verbis:
Súmula CARF nº 1: �Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial�. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Assim, evidente está a renúncia à esfera administrativa. 
Diante das matérias remanescentes que não são objetos de questionamento pela contribuinte em ação judicial, passo a avaliar as demais matérias do Recurso Voluntário.
preliminar de nulidade
Da Preliminar de cerceamento de defesa
Alega a recorrente que o processo administrativo fiscal não respeitou as formalidades legais, devendo ser declarado nulo os atos e autuação, diante de suposto cerceamento de direito de defesa, tendo em vista que não houve a descrição exata dos períodos dos fatos geradores que deram ensejo à multa aplicada.
No processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam às que estão elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:
"Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Parágrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".
Já o art. 60 da referida Lei, menciona que as irregularidades, incorreções e omissões não configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio:
"Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio".
Nesse sentido, está pacificado em nossos Tribunais o princípio de  pas nullité sans grief, ou seja: não há nulidade sem prejuízo. 
No que diz respeito à ampla defesa e contraditório, registra-se que é pelo Processo Administrativo Fiscal - PAF que a Fazenda Pública se utiliza para cobrar legalmente seus créditos, sendo eles de natureza tributária ou não.
A legislação obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo, verificando assim o fato gerador e o montante devido, determinar a exigência da obrigação tributária e sua matéria tributável, confeccionar a notificação de lançamento e checar todas essas ocorrências necessárias para as fiscalizações e procedimento de cobrança, quando da identificação da ocorrência do fato gerador, sendo legítima a lavratura do auto de infração em conformidade com o art. 142, do CTN e com o art. 10 do Decreto n.º70.235/72, conforme dispositivos in verbis:
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
"Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional".
DECRETO n.º 70.235/72.
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: 
I a qualificação do autuado; 
II o local, a data e a hora da lavratura; 
III a descrição do fato; 
IV a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula". 
Verifica-se dos autos que os procedimentos administrativos foram devidamente realizados sem mácula ou nulidade, dentro do processo administrativo fiscal (rito processual).
O PAF � Processo Administrativo Fiscal se inicia pelo ato da fiscalização realizada pela autoridade administrativa (e pela ordem do MPF), que realiza as atividades necessárias para obter as informações necessárias na constituição do crédito devido, conforme determina o artigo 196, do CTN, conforme transcrição abaixo:
�Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão daquelas�.
Assim, a autoridade administrativa tem o poder-dever de realizar diligências que entender devidas para verificar o levantamento de todas as informações necessárias, desde que permitidas em lei, para a respectiva busca da verdade material sobre os fatos em relação a obrigação tributária a ser cumprida, podendo examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, movimentações financeiras, papéis e feitos comerciais ou fiscais dos contribuintes.
O enquadramento legal está descrito nas e-fls. 03, indicando todos os dispositivos, consoante a análise do não recolhimento da contribuição devida.
No presente caso, verifica-se que a recorrente teve ciência de todo os fatos que estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da fiscalização, bem como indicou elementos solicitados para as conclusões do lançamento, apresentou defesa e foi notificado dos demais atos administrativos, incluindo recurso e demais manifestações, quanto ao que foi apurado no processo administrativo fiscal, cumprindo-se assim todas as formalidades necessárias para o desfecho da demanda que apura o crédito devido, não se falar em nulidade.
Prejudicial de mérito: da decadência,
Alega a recorrente decadência integral do crédito fiscal.
O crédito corresponde aos períodos de janeiro de 2004 a janeiro de 2005. A contribuinte foi intimada em 10.12.2009 (e-fl. 03).
Tendo em vista tratar-se de obrigações acessórias, imperioso é a aplicação da Súmula n.º148, in verbis:
Súmula CARF nº 148
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
Assim, a regra decadencial aplicada ao caso é a do art. 173, I do CTN, e para tanto o período de exigibilidade do presente auto de infração findaria em dezembro de 2009, para as competências de 2004, estando, portanto, dentro da regra decadencial quinquenal.
Assim, não há decadência a ser acolhida. 
Do Alegação De Inconstitucionalidade e da multa confiscatória
Alegou a recorrente também que a exigência do SENAR seria inconstitucional, bem como de demais exigências da autuação. 
Contudo, este Conselho não é legitimado a analisar matérias Constitucionais, conforme se depreende do art. 26-A, do Decreto 70.235-72, in verbis:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
Não obstante, a súmula 02 do CARF dispõe que o CARF "não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária". 
Assim, o jurisprudência desse Conselho é antiga sobre o tema e não permite o debate sobre constitucionalidade de Lei tributária.
No que tange à multa confiscatória, também deve ser reconhecida a incompetência desse colegiado para apreciar tal matéria dada a sua interpretação de pedido de reconhecido de inconstitucionalidade. 
Portanto, dessas matérias não conheço do recurso por incompetência do Tribunal quanto à essa ou outra matéria alega no recurso dita como inconstitucional.
Da Aplicação da TAXA SELIC.
Alega a recorrente que não teria sido informada da aplicação da taxa de cobrança na autuação. Entretanto, ao mesmo tempo, alega que a taxa seria ilegal.
Nos termos da Súmula CARF n.º 4, a partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Sobre a da multa e retroatividade benigna
Nesse contexto, tendo em vista a revogação da Súmula CARF 119, esse Conselheiro retorna à interpretação da antiga cesta de multa aplicada aos casos da multa e retroatividade benigna, e tendo em vista o pedido do contribuinte, passo referendar  e aplicar a interpretação do Acórdão de n.º 2301-005.473, de 6 de julho de 2018:
Ementa: Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. Período de apuração: 01/09/2001 a 31/08/2005.
(...)
MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. OMISSÃO EM GFIP. APLICAÇÃO LEI Nº 8.212/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/2009.
Aplica-se a legislação inovadora quando mais benéfica ao sujeito passivo. A comparação das multas previstas na legislação, para efeito de aferição da mais benéfica, leva em conta a natureza da exação. A multa por descumprimento de obrigação acessória correspondente à omissão em Gfip era fundada no § 5º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, que foi revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008, e a conduta passou a ser penalizada nos termos do inc. I do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991. Calcula-se a multa com base no menor valor resultante da comparação dos dois dispositivos.

Voto vencedor transcrito: Retroatividade Benigna. Critérios do cálculo da multa mais benéfica:
Respeitosamente, ouso discordar do destacado relator na questão da aplicação  da regra mais benéfica para o cálculo da multa. 
A  sistemática  de  cálculo  das  multas  previdenciárias  foi  profundamente  alterada  com  o  advento da Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009. 
Ao presente caso, entendo, assim como o relator, que se aplica a retroação da  norma mais benéfica, consoante da alínea c do art. 106 da Lei nº 5.172,  de 25 de outubro de  1966 ¬ Código Tributário Nacional (CTN).  
 Porém, a norma mais benéfica não é a do art. 35-A da Lei nº 8.212, de 24 de  julho de 1991, que remete ao art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que, por sua  vez,  estabelece  a  multa  de  75%  sobre  o  valor  do  tributo  lançado.  Esta  multa  decorre  do  descumprimento  da  obrigação  principal  e  incide  sobre  a  totalidade  ou  diferença  do  tributo  lançado  de  ofício  resultante:  1)  de  falta  de  pagamento  ou  recolhimento,  2)  de  falta  de  declaração  ou  3)  de  declaração  inexata.  Portanto,  estará  sempre  vinculada  a  uma  obrigação  principal não adimplida. 
 Trago à baila trecho do Acórdão nº 2301-005.197, desta turma, que discorre  sobre a natureza das multas tributárias punitivas:  
As  multas  punitivas  são  sanções  aplicadas  ao  contribuinte  que  deixou  de,  espontaneamente,  cumprir  a  obrigação  tributária,  seja  ela  acessória  ou  principal.  São  aplicáveis  quando,  em  atividade  plenamente  vinculada,  o  poder  público  identifica  o  descumprimento  da  obrigação  e  procede  ao  lançamento,  como  previsto no art. 142 do CTN, o que implica a imposição legal de  penalidade pecuniária, na forma de multa, que integra o crédito  tributário.  
 As multas punitivas possuem duas distintas espécies: a multa de  ofício  e  a  multa  isolada.  A  multa  de  ofício  surge  com  o  descumprimento  da  obrigação  principal  e  é  a  ela  vinculada,  geralmente  representando  um  percentual  do  tributo  não  recolhido.  A  multa  isolada  decorre  do  descumprimento  de  obrigação  acessória  e,  com  o  lançamento,  converte-se  em  obrigação principal. 

 No  caso  dos  autos,  trata-se  de  descumprimento  de  obrigação  acessória  prevista no inciso IV do § 5º do artigo 32 da Lei nº 8.212/1991. Efetivamente, segundo consta  do  item  2  do  voto  do  relator,  não  foram  informadas  em  Gfip  algumas  parcelas  pagas  aos  segurados  que  deveriam  compor  o  salário  de  contribuição.  A  multa  prevista,  quando  do  lançamento, para a conduta correspondente à omissão em Gfip era a que constava do § 5º do  art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, que assim determinava: 
 §  5º  A  apresentação  do  documento  com  dados  não  correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena  administrativa  correspondente  à  multa  de  cem  por  cento  do  valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos  valores previstos no parágrafo anterior.
A  Autoridade  Lançadora  calculou  a  multa  consoante  o  dispositivo  acima,  tendo em conta os limites estabelecidos pelo § 4º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991 (e-fls. 58 e  59). Porém, com o advento da Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº  11.941/2009, a omissão de informações em Gfip passou a sujeitar o infrator à multa prevista no  inc. I do art. 32¬A da Lei nº 8.212, de 1991: 
 Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração  de que trata o inciso  IV do caput do art.  32 desta Lei  no  prazo  fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será  intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  (Vide Lei nº 13.097, de 2015) (Vide Lei nº 13.097, de 2015)  I  �  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez)  informações  incorretas  ou  omitidas;  e  (Incluído  pela  Lei  nº  11.941, de 2009). 
 No caso dos autos, a multa deriva do descumprimento de obrigação acessória.  Tendo em conta a retroatividade da norma mais benéfica para aplicação de penalidade, deve-se  comparar,  período  a  período:  1)  o  valor  dos  autos,  deduzido  dos  efeitos  dos  pagamentos  efetuados  a  cooperativas  de  trabalho,  nos  termos  do  voto  do  relator,  com  2)  o  valor  que  resultará da aplicação do critério inovador previsto no inc.  I do art. 32-A da Lei nº 8.212, de  1991, exigindo-se o que for menor.
CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário por caracterização da concomitância em razão do ajuizamento da ação judicial, não conhecer das matérias de inconstitucionalidade de Lei, não acolher a alegação de decadência e dar PARCIAL PROVIMENTO na confecção do cálculo da multa por omissão de GFIP, aplicar o inciso I do art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, nos períodos que mais benéfico, de forma autônoma, deixando de aplicar ao caso o art. 476-A da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009.
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator

 João Maurício Vital, redator designado.
Respeitosamente, divirjo do relator quanto à multa aplicável.
O recorrente alegou improcedência da multa. O relator entendeu que a multa subsiste, mas deveria ser calculada com base no inciso I do art. 32-A da lei nº 8.212, de 1991.
Percebe-se que, quando do lançamento da obrigação principal, que consta do Processo nº 18088.000636/2009-41, foi aplicada a multa prevista no art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991. Ocorre que o dispositivo foi modificado pela Lei nº 11.941, de 2009, que atribuiu distinta forma de cálculo da penalidade. 
A legislação revogada determinava que, havendo falta de pagamento e falta ou omissão na declaração, seriam aplicadas duas multas: 
a prevista nas alíneas �a� a �d� do inc. II do art. 35 da Lei nº 8.112, de 1991, ou seja, de 24% a  50% do valor do tributo não pago ou recolhido, relacionada ao descumprimento da obrigação principal, e
a prevista no § 5º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, equivalente a 100% do valor da contribuição omitida na declaração, relacionada ao descumprimento da obrigação acessória.
Com o advento da Medida Provisória nº 449, de 2008, os dois dispositivos foram revogados. As condutas passaram a ser sancionadas da seguinte forma:
havendo descumprimento de obrigação principal e acessória, aplica-se o que consta do inc. I do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, que inclui, ao mesmo tempo, a sanção pelo não pagamento do tributo devido e a falta ou inexatidão da declaração, e
havendo somente o descumprimento da obrigação acessória, a multa aplicável é a do art. 32-A.
No presente caso, o contribuinte descumpriu, ao mesmo tempo, as obrigações acessória e principal ao deixar de pagar e também de declarar os valores devidos, como bem relatado pela Autoridade Lançadora, sendo que o lançamento decorrente do descumprimento da obrigação principal está no Processo nº 18088.000636/2009-41 e o lançamento relativo à obrigação acessória compõe estes autos.
Portanto, por se tratar de lançamento de ofício, não é o caso de se aplicar o art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991,, mas o art. 35-A daquela lei, que reporta ao art. 44 da lei nº 9.430, de 1996, aí incluindo a multa pelo descumprimento da obrigação acessória relacionada à omissão dos valores lançados na declaração constitutiva.
Entretanto, nessa hipótese de modificação da penalidade, aplica-se o princípio da retroatividade benigna em face do que dispõe na alínea �c� do art. 106 do Código Tributário Nacional � CTN. Portanto, considerando que a multa do presente lançamento foi fundada no inc. II do art. 35, cujo percentual varia de 12% a 100%, a depender da fase processual, deve-se, quando da liquidação, compará-la com a multa prevista na legislação inovadora para se atribuir o valor mais benéfico ao contribuinte. É o que estabelece a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14, de 4 de dezembro de 2009:
Art. 2º No momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte, o valor das multas aplicadas será analisado e os lançamentos, se necessário, serão retificados, para fins de aplicação da penalidade mais benéfica, nos termos da alínea "c" do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).
Nego provimento ao recurso quanto à matéria, mas determino que a multa seja calculada nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14, de 4 de dezembro de 2009.
(documento assinado digitalmente)
João Maurício Vital- redator designado
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Nos termos da Sumula CARF n° 150, a inconstitucionalidade declarada por
meio do RE 363.852/MG ndo alcanca os langcamentos de sub-rogacdo da
pessoa juridica nas obrigacGes do produtor rural pessoa fisica que tenham
como fundamento a Lei n® 10.256, de 2001.

ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF 02.

Este Tribunal administrativo ndo é competente para tratar sobre
inconstitucionalidade de Lei tributéria, nos termos da Siumula CARF 02.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria, nos termos da Sumula CARF n° 02.

TAXA SELIC. APLICABILIDADE. SUMULA CARF. 04.

Nos termos da Sumula CARF n.° 4, a partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidagéo e Custddia - SELIC para titulos federais.

MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICACAO LEI N°
8.212/1991, COM A REDACAO DADA PELA MP 449/2008,
CONVERTIDA NA LEI N° 11.941/2009. PORTARIA PGFN/RFB N° 14 DE
04 DE DEZEMBRO DE 2009.

Aplica-se a legislacdo inovadora quando mais benéfica ao sujeito passivo. A
comparacdo das multas previstas na legislacéo, para efeito de afericdo da mais
benéfica, leva em conta a natureza da exacdo, e ndo a sua nomenclatura. Em se
tratando de lancamento de oficio por descumprimento de obrigacdo acessoria e
principal, a aplicacdo da multa prevista no art. 35-A da Lei n° 8.212, de 1991,
deve retroagir para beneficiar o contribuinte se resultar menor do que a soma
das multas previstas nos artigos 32, 88 4° e 5°, e 35, inc. I, da mesma lei.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso, ndo conhecendo da matéria concomitante com acdo judicial e das
alegacdes de inconstitucionalidade, e, afastar a decadéncia. Por maioria de votos, em dar parcial
provimento ao recurso para determinar que a multa seja calculada nos termos da Portaria
Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 4 de dezembro de 2009. Vencido o conselheiro Wesley Rocha
(relator) que deu provimento parcial ao recurso para aplicar o inciso | do art. 32-A da Lei 8.212,
de 1991, nos periodos que mais benéfico, de forma autdnoma ao contribuinte. Designado para
redigir o voto vencedor o conselheiro Jodo Mauricio Vital.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Wesley Rocha - Relator

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital- redator designado
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Ménica Renata Melo Ferreira Stoll (suplente convocada), Fernanda Melo Leal,
Flavia Lilian Selmer Dias, Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila
Aires Cartaxo Gomes (Presidente).

Relatorio

Trata-se de crédito lancado em desfavor de FRIGORIFICO DOM GLUTAO
LTDA. E OUTROS, por ter sido constatado que a autuada apresentou Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia e Informagdes a Previdéncia Social — GFIP com dados ndo correspondentes a
todos os fatos geradores (deixou de informar em GFIP o valor do produto rural adquirido de
produtores rurais pessoas fisicas), infringindo o disposto no artigo 32, IV e § 5° . da Lei 8.212/91,
acrescentado pela Lei 9.528/97, combinado com o artigo 225, IV e § 4°. Do Regulamento da
Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999.

Foi aplicada a multa no valor de R$ 67.123,59 (sessenta e sete mil, cento e vinte e trés
reais e cinquenta e nove centavos).

O Relatorio fiscal encontra-se nas e-fls. 35 e seguintes.

Apbs o Acérddo recorrido de e-fl. 134, e seguintes, ter julgado improcedente a
impugnacdo apresentada, A recorrente apresenta em seu recurso voluntario nas e-fls. 143 e
seguintes, as mesmas razoes de sua defesa, quais sejam:

Preliminarmente

1) Pede julgamento em conjunto do processo principal;

) Nulidade por cerceamento do direito de defesa, em razdo de violdo
ao principio do devido processo legal tendo em vista que a fiscalizacdo
utilizou-se de supostas notas fiscais de aquisicio de gado da
Distribuidora de Carnes e Derivados S&o Paulo, valendo-se de
informagGes unilaterais de terceiros, ndo tendo acessos a coOpia do
lancamento encaminhado ao contribuinte;

ii)  Decadéncia integral do crédito fiscal,
No mérito

iii) Improcedéncia da multa aplicada em razdo de que alega ser
indevida a cobranca do crédito fiscal diante do ja alegado na cobranca do
processo principal;

iv)  Multa com efeito de confisco;
v)  Inexigibilidade da taxa SELIC;
Diante dos fatos narrados, é o relatorio.

Voto Vencido

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
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O Recurso Voluntério apresentado sdo tempestivos e também de competéncia
dessa Turma. Assim, passo a analisa-lo.

DA DELIMITACAO DA LIDE

Conforme se verifica dos documentos juntados nas e-fls. 168/210 (cépia de
peticdo inicial, liminar e sentenga), a contribuinte ajuizou demanda judicial que trata da mesma
matéria objeto de autuacdo no presente feito, sendo vejamos:

V. CONCLUSAO. DO PEDIDO

Pode-se concluir, ao final, que: i) -~ as
contribuigdes previstas nos incisos | e Il, da Lei n. 8.212/91, com a alteragso
realizada pela Lei n. 8540/92 e leis, denominadas de FUNRURAL, sao

inconsfitucionais, pois: i.a} — viola-se regra de competéncia constitucional tributaria

do art. 195, |, § 4° e 154, |, a qual exige para eventual nova fonte de custeio a
instituicBo por lei complementar; i.b) — descumpriu-se a regra de competéncia
estampagda no art. 195, § 8% que somente possibilita tributagdo nos moldes
estabelecidos por referida legislagéio ac denominado segurado especial; i. c) - ha o
afrontamento ao principio da igualdade, uma vez que a distingao realizada &
irrazodval e nao possui respaldo ne sistema constitucional: li) - por forga da
inconstitycionalidade do art. 25, inexigivel a reten¢&o do art. 30 da Lei n. 8.212/91;
iii) — Ingxisténcia de previséo legal para retengdo, diante do reconhecimento da
inconstitycionalidade do art. 30, inciso iV, da Lein. 8.212/91 e a Lein. 8.540/92, bem
como a redagao dada pela Lei n. 9.528/97, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

POSTO ISSO, espera a Autora, confiantemente,
seja julggdo, ac final, procedente o pedido para o fim especial de se reconhecer
inexistéricia de reiagao juridica tributiria quanio & cantribuigo prevista no art.
25, incisos | e Il da Lei n. 8.212/91, com a alteragio legislativa da Lei n. 8.540/92
e demaiq alteragbes, denominada de FUNRURAL, por sua inconstitucionalidade
incidentalj e, assim, desonerar da obrigagao legal de retengfio e recolhimento
previsto no art. 30, da-Lei n. 8.212/91, conforme razdes explicitadas, conforme

documentos e razfes expostas.

O Al possui 0 seguinte enquadramento legal:

DESCRICAD SUMARIA DA INFRACAD E DISPOSITIVO LEGAL INFRINGIDO
. y B.212, de 24 ]

f

——
sl

Previdencia Socal - RPS, aprovade pelo Decret
DISPOSITIVO LEGAL DA MULTA APLICADA
31 RN, 1 T e— Y

n. B.212, de 24.07.9

decreto n. 4,729, de 09.06.03) @ art, 373
DISPOSITIVOS LEGALS DA GRA IJJ\LZJ'iuU DA MULTA APLICADA
VALOR DA MULTA: RS 67.123,59

SESSENTA E SETE MIL E CENTO E VINTE E TRES REAIS E CINQUENTA E HOVE CENTAVOS ®x4s

O relatorio fiscal possui a seguinte acusacéo fiscal:
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1.3. 0 presente processo esta apensado ao principal, conforme consta no item 13 do
presente termo, razdo pela qual faremos mengdo a eventuais pegas ausentes neste
instrumento, porém, inseridas no instrumento principal.

O lancamento que deu origem ao presente termo contempla as contribuicdes
previdenciarias da empresa, devidas a Seguridade Social, cujo processo é de natureza principal
n.° 18088.000636/2009-41, uma vez que congrega outros processos apensados, referente a
mesma a¢do fiscal do periodo langado (01/04/2004 a 31/01/2005).

Os fatos geradores sdo decorrentes da comercializacdo da producdo rural,
representada pela aquisicdo de gado junto a produtores rurais pessoas fisicas, cujas contribuicées
ficam sub-rogadas a pessoa juridica adquirente.

A interposicdo de acdo judicial, visando a discussdo da constitucionalidade dos
fundamentos legais da exacdo em comento, inclusive no tocante a sub-rogacdo do adquirente,
exclui a apreciacdo pelo contencioso administrativo de referida matéria, tendo em conta que ha
de prevalecer o que o Judiciario decidir, em atencdo ao principio da unicidade de jurisdicdo, que
vigora no ordenamento patrio.

Com isso, € mister reconhecer a concomitancia em relacdo a tematica, cuja
exigéncia ficard sobrestada até decisdo conclusiva no processo judicial em tela.

Portanto, aplico ao presente caso a Sumula CARF n.°01, in verbis:

Simula CARF n° 1: “Importa renincia as instincias administrativas a
propositura pelo sujeito passivo de agdo judicial por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do langamento de oficio, com 0 mesmo objeto do
processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgdo de
julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial”. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Assim, evidente esta a rendncia a esfera administrativa.

Diante das matérias remanescentes que ndo sdo objetos de questionamento pela
contribuinte em acéo judicial, passo a avaliar as demais matérias do Recurso Voluntario.

PRELIMINAR DE NULIDADE

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

Alega a recorrente que o0 processo administrativo fiscal ndo respeitou as
formalidades legais, devendo ser declarado nulo os atos e autuacdo, diante de suposto
cerceamento de direito de defesa, tendo em vista que ndo houve a descricdo exata dos periodos
dos fatos geradores que deram ensejo a multa aplicada.

No processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam as que estéo
elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:

"Art. 59. Sdo nulos:
| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracéo de nulidade, a autoridade dird os atos alcan¢ados, e determinard as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracgdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta. (Paragrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".

Ja o art. 60 da referida Lei, menciona que as irregularidades, incorrecdes e
omissdes ndo configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando néo influirem na solucéo do litigio:

"Art. 60. As irregularidades, incorrecdes e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solugdo do litigio™.
Nesse sentido, esta pacificado em nossos Tribunais o principio de pas nullité sans
grief, ou seja: ndo ha nulidade sem prejuizo.

No que diz respeito a ampla defesa e contraditorio, registra-se que € pelo Processo
Administrativo Fiscal - PAF que a Fazenda Publica se utiliza para cobrar legalmente seus
créditos, sendo eles de natureza tributaria ou néo.

A legislagéo obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo, verificando
assim o fato gerador e 0 montante devido, determinar a exigéncia da obrigacdo tributaria e sua
matéria tributavel, confeccionar a notificacdo de langamento e checar todas essas ocorréncias
necessarias para as fiscalizacbes e procedimento de cobran¢a, quando da identificacdo da
ocorréncia do fato gerador, sendo legitima a lavratura do auto de infracdo em conformidade com
o art. 142, do CTN e com o art. 10 do Decreto n.°70.235/72, conforme dispositivos in verbis:

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL.

"Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito
tributério pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional".

DECRETO n.° 70.235/72.

Art. 10. O auto de infracédo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

I a qualifica¢do do autuado;

IT o local, a data e a hora da lavratura;

IIT a descrigdo do fato;

IV a disposi¢ao legal infringida e a penalidade aplicavel;

V a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo de
trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou funcéo e o nimero
de matricula".

Verifica-se dos autos que os procedimentos administrativos foram devidamente
realizados sem macula ou nulidade, dentro do processo administrativo fiscal (rito processual).

O PAF — Processo Administrativo Fiscal se inicia pelo ato da fiscalizacédo
realizada pela autoridade administrativa (e pela ordem do MPF), que realiza as atividades
necessarias para obter as informacGes necessarias na constituicdo do crédito devido, conforme
determina o artigo 196, do CTN, conforme transcri¢éo abaixo:
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“Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligéncias
de fiscalizagdo lavrard os termos necessarios para que se documente o inicio do
procedimento, na forma da legislacdo aplicavel, que fixar4 prazo méximo para a
conclusdo daquelas”.

Assim, a autoridade administrativa tem o poder-dever de realizar diligéncias que
entender devidas para verificar o levantamento de todas as informacGes necessarias, desde que
permitidas em lei, para a respectiva busca da verdade material sobre os fatos em relacdo a
obrigacdo tributaria a ser cumprida, podendo examinar mercadorias, livros, arquivos,
documentos, movimentagdes financeiras, papéis e feitos comerciais ou fiscais dos contribuintes.

O enquadramento legal esta descrito nas e-fls. 03, indicando todos os dispositivos,
consoante a analise do ndo recolhimento da contribuigdo devida.

No presente caso, verifica-se que a recorrente teve ciéncia de todo os fatos que
estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da fiscalizagdo, bem como
indicou elementos solicitados para as conclusdes do lancamento, apresentou defesa e foi
notificado dos demais atos administrativos, incluindo recurso e demais manifestagdes, quanto ao
que foi apurado no processo administrativo fiscal, cumprindo-se assim todas as formalidades
necessarias para o desfecho da demanda que apura o crédito devido, ndo se falar em nulidade.

PREJUDICIAL DE MERITO: DA DECADENCIA,

Alega a recorrente decadéncia integral do crédito fiscal.

O crédito corresponde aos periodos de janeiro de 2004 a janeiro de 2005. A
contribuinte foi intimada em 10.12.2009 (e-fl. 03).

Tendo em vista tratar-se de obrigacbes acessorias, imperioso é a aplicacdo da
SUmula n.°148, in verbis:
SUmula CARF n° 148

No caso de multa por descumprimento de obrigagdo acessoria previdenciaria, a aferigao
da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique
pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada
pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Assim, a regra decadencial aplicada ao caso é a do art. 173, I do CTN, e para tanto
0 periodo de exigibilidade do presente auto de infracdo findaria em dezembro de 2009, para as
competéncias de 2004, estando, portanto, dentro da regra decadencial quinquenal.

Assim, ndo ha decadéncia a ser acolhida.

Do ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA MULTA CONFISCATORIA

Alegou a recorrente também que a exigéncia do SENAR seria inconstitucional,
bem como de demais exigéncias da autuacéo.

Contudo, este Conselho ndo € legitimado a analisar matérias Constitucionais,
conforme se depreende do art. 26-A, do Decreto 70.235-72, in verbis:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgaos de
julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redag8o dada pela Lei n® 11.941,
de 2009).

N&o obstante, a simula 02 do CARF dispde que o0 CARF "ndo é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria™.
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Assim, o jurisprudéncia desse Conselho é antiga sobre o tema e ndo permite o
debate sobre constitucionalidade de Lei tributaria.

No que tange a multa confiscatoria, também deve ser reconhecida a
incompeténcia desse colegiado para apreciar tal matéria dada a sua interpretacdo de pedido de
reconhecido de inconstitucionalidade.

Portanto, dessas matérias ndo conhe¢o do recurso por incompeténcia do Tribunal
quanto a essa ou outra matéria alega no recurso dita como inconstitucional.

DA APLICACAODA TAXASELIC.

Alega a recorrente que nao teria sido informada da aplicacdo da taxa de cobranca
na autuacdo. Entretanto, ao mesmo tempo, alega que a taxa seria ilegal.

Nos termos da Sumula CARF n.° 4, a partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal
séo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacéo e
Custddia - SELIC para titulos federais.

SOBRE A DA MULTA E RETROATIVIDADE BENIGNA

Nesse contexto, tendo em vista a revogacdo da Sumula CARF 119, esse
Conselheiro retorna a interpretacdo da antiga cesta de multa aplicada aos casos da multa e
retroatividade benigna, e tendo em vista o pedido do contribuinte, passo referendar e aplicar a
interpretacdo do Acdrdéo de n.° 2301-005.473, de 6 de julho de 2018:

Ementa: Assunto: Contribuicbes Sociais Previdencidrias. Periodo de apuracéo:
01/09/2001 a 31/08/2005.

(..)

MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. OMISSAO EM GFIP. APLICACAO LEI
N° 8.212/1991, COM A REDAGCAO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA
LEI N° 11.941/20009.

Aplica-se a legislacdo inovadora quando mais benéfica ao sujeito passivo. A
comparacdo das multas previstas na legislacdo, para efeito de afericdo da mais benéfica,
leva em conta a natureza da exacdo. A multa por descumprimento de obrigacdo
acessoria correspondente a omissdo em Gfip era fundada no § 5° do art. 32 da Lei n°
8.212, de 1991, que foi revogado pela Medida Provisoria n° 449, de 2008, e a conduta
passou a ser penalizada nos termos do inc. | do art. 32-A da Lei n°® 8.212, de 1991.
Calcula-se a multa com base no menor valor resultante da comparacdo dos dois
dispositivos.

Voto vencedor transcrito: Retroatividade Benigna. Critérios do célculo da multa mais
benéfica:

Respeitosamente, ouso discordar do destacado relator na questéo da aplicacdo da regra
mais benéfica para o célculo da multa.

A sisteméatica de célculo das multas previdenciarias foi profundamente alterada
com o advento da Medida Provisoria n° 449, de 03/12/2008, convertida na Lei n°
11.941/20009.

Ao presente caso, entendo, assim como o relator, que se aplica a retroagdo da norma
mais benéfica, consoante da alinea ¢ do art. 106 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Cddigo Tributario Nacional (CTN).

Porém, a norma mais benéfica ndo é a do art. 35-A da Lei n°® 8.212, de 24 de julho de
1991, que remete ao art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que, por sua
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CONCLUSAO

vez, estabelece a multa de 75% sobre o valor do tributo lancado. Esta multa
decorre do descumprimento da obrigacdo principal e incide sobre a totalidade ou
diferenca do tributo langado de oficio resultante: 1) de falta de pagamento ou
recolhimento, 2) de falta de declaracdo ou 3) de declaragdo inexata. Portanto,
estard sempre vinculada a uma obrigacdo principal ndo adimplida.

Trago a baila trecho do Acérddo n° 2301-005.197, desta turma, que discorre sobre a
natureza das multas tributarias punitivas:

As multas punitivas sdo sancbGes aplicadas ao contribuinte que deixou de,
espontaneamente, cumprir a obrigacdo tributaria, seja ela acessdria ou principal.
Sdo aplicaveis quando, em atividade plenamente vinculada, o poder publico
identifica o descumprimento da obrigacdo e procede ao langamento, como
previsto no art. 142 do CTN, o que implica a imposicao legal de penalidade pecuniéria,
na forma de multa, que integra o crédito tributario.

As multas punitivas possuem duas distintas espécies: a multa de oficio e a multa
isolada. A multa de oficio surge com o descumprimento da obrigagdo principal e
¢ a ela vinculada, geralmente representando um percentual do tributo néo
recolhido. A multa isolada decorre do descumprimento de obrigacdo acessoria e,
com o langcamento, converte-se em obrigacdo principal.

No caso dos autos, trata-se de descumprimento de obrigagdo acessoOria prevista
no inciso IV do § 5° do artigo 32 da Lei n° 8.212/1991. Efetivamente, segundo consta
do item 2 do voto do relator, ndo foram informadas em Gfip algumas parcelas
pagas aos segurados que deveriam compor o salario de contribuicdo. A multa
prevista, quando do lancamento, para a conduta correspondente & omissdo em Gfip era
a que constava do § 5° do art. 32 da Lei n® 8.212, de 1991, que assim determinava:

8§ 5° A apresentacdo do documento com dados ndo correspondentes aos fatos
geradores sujeitard o infrator a pena administrativa correspondente a multa de cem
por cento do valor devido relativo a contribuigdo ndo declarada, limitada aos valores
previstos no paragrafo anterior.

A Autoridade Langadora calculou a multa consoante o dispositivo acima, tendo
em conta os limites estabelecidos pelo 8§ 4° do art. 32 da Lei n° 8.212, de 1991 (e-fls. 58
e 59). Porém, com o advento da Medida Proviséria n® 449, de 03/12/2008, convertida
na Lei n® 11.941/2009, a omissdo de informacgdes em Gfip passou a sujeitar o infrator a
multa prevista no inc. | do art. 32-A da Lei n® 8.212, de 1991;

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de que trata o inciso
IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorregdes ou omissdes serd intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e
sujeitar-se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009). (Vide Lei n°
13.097, de 2015) (Vide Lei n° 13.097, de 2015) | — de R$ 20,00 (vinte reais) para
cada grupo de 10 (dez) informagdes incorretas ou omitidas; e (Incluido pela Lei
n° 11.941, de 2009).

No caso dos autos, a multa deriva do descumprimento de obrigacdo acesséria. Tendo
em conta a retroatividade da norma mais benéfica para aplicacdo de penalidade, deve-se
comparar, periodo a periodo: 1) o valor dos autos, deduzido dos efeitos dos
pagamentos efetuados a cooperativas de trabalho, nos termos do voto do relator,
com 2) o valor que resultard da aplicacdo do critério inovador previsto no inc. | do
art. 32-A da Lei n® 8.212, de 1991, exigindo-se o que for menor.

Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntério por
caracterizacdo da concomitancia em razdo do ajuizamento da acao judicial, ndo conhecer das
matérias de inconstitucionalidade de Lei, ndo acolher a alegacédo de decadéncia e dar PARCIAL
PROVIMENTO na confeccdo do calculo da multa por omisséo de GFIP, aplicar o inciso | do art.
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32-A da Lei 8.212, de 1991, nos periodos que mais benéfico, de forma autbnoma, deixando de
aplicar ao caso o art. 476-A da Instru¢cdo Normativa RFB n° 971, de 20009.

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator

Voto Vencedor

Jodo Mauricio Vital, redator designado.
Respeitosamente, divirjo do relator quanto a multa aplicavel.

O recorrente alegou improcedéncia da multa. O relator entendeu que a multa
subsiste, mas deveria ser calculada com base no inciso | do art. 32-A da lei n® 8.212, de 1991.

Percebe-se que, quando do lancamento da obrigacdo principal, que consta do
Processo n° 18088.000636/2009-41, foi aplicada a multa prevista no art. 35 da Lei n° 8.212, de
1991. Ocorre que o dispositivo foi modificado pela Lei n® 11.941, de 2009, que atribuiu distinta
forma de calculo da penalidade.

A legislacdo revogada determinava que, havendo falta de pagamento e falta ou
omisséo na declaracdo, seriam aplicadas duas multas:

a) a prevista nas alineas “a” a “d” do inc. II do art. 35 da Lei n°® 8.112, de 1991,
ou seja, de 24% a 50% do valor do tributo ndo pago ou recolhido, relacionada
ao descumprimento da obrigacgéo principal, e

b) a prevista no 8 5° do art. 32 da Lei n°® 8.212, de 1991, equivalente a 100% do
valor da contribuicdo omitida na declaracéo, relacionada ao descumprimento
da obrigacdo acessoria.

Com o advento da Medida Proviséria n° 449, de 2008, os dois dispositivos foram
revogados. As condutas passaram a ser sancionadas da seguinte forma:

a) havendo descumprimento de obrigacao principal e acessoria, aplica-se o que
consta do inc. | do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, que inclui, a0 mesmo
tempo, a sanc¢do pelo ndo pagamento do tributo devido e a falta ou inexatidao
da declaracgéo, e

b) havendo somente o descumprimento da obrigacdo acessoria, a multa aplicavel
é a do art. 32-A.

No presente caso, 0 contribuinte descumpriu, a0 mesmo tempo, as obrigacoes
acessoria e principal ao deixar de pagar e também de declarar os valores devidos, como bem
relatado pela Autoridade Lancadora, sendo que o lancamento decorrente do descumprimento da
obrigacdo principal estd no Processo n° 18088.000636/2009-41 e o lancamento relativo a
obrigacdo acessdria compde estes autos.

Portanto, por se tratar de lancamento de oficio, ndo é o caso de se aplicar o art. 32-
Ada Lein®8.212, de 1991,, mas o art. 35-A daquela lei, que reporta ao art. 44 da lei n® 9.430, de
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1996, ai incluindo a multa pelo descumprimento da obrigagdo acessoria relacionada a omisséo
dos valores langcados na declaracdo constitutiva.

Entretanto, nessa hipdtese de modificacdo da penalidade, aplica-se o principio da
retroatividade benigna em face do que dispde na alinea “c” do art. 106 do Cddigo Tributario
Nacional — CTN. Portanto, considerando que a multa do presente langcamento foi fundada no inc.
Il do art. 35, cujo percentual varia de 12% a 100%, a depender da fase processual, deve-se,
quando da liquidacdo, compara-la com a multa prevista na legislacdo inovadora para se atribuir o
valor mais benéfico ao contribuinte. E o que estabelece a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de
4 de dezembro de 2009:

Art. 2° No momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte, o
valor das multas aplicadas serd analisado e os lancamentos, se necessério, serdo
retificados, para fins de aplicacdo da penalidade mais benéfica, nos termos da alinea "c"
do inciso Il do art. 106 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - C6digo Tributario
Nacional (CTN).

Nego provimento ao recurso quanto a matéria, mas determino que a multa seja
calculada nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14, de 4 de dezembro de 2009.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital- redator designado



